
 SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ

PAUTA DE JULGAMENTO

O Sr. Secretário do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em cumprimento ao disposto no art. 28, inciso IV, do Decreto Estadual nº  

2.745-A, de 17 de outubro de 1977, faz saber, a quem possa interessar, que será(ão) julgado(os) no dia 02-07-2012 (SEGUNDA-FEIRA), às 09 (nove) horas, NO 

AUDITÓRIO DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES NA SEDE DA SECRETARIA DA FAZENDA, da Primeira Câmara deste Conselho, o(s) processo(s) abaixo 

especificado(s):

          Processo nº/nº AI                  Contribuinte / CAGEP Relator

. Processos:  CONSULTA/TRIBUTÁRIA  Nº003, 

004/2012

PARECER UNATRI/SEFAZ 632/2011

LEONARDO LUZ FONTES DE MOURA MARIA  CRISTINA  L  R 

CASTELO BRANCO
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